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MINISTEnIO DaS NEGOCIOS DA GUERRA,

6 de Novembro

REPARTIÇAO DE SAUDE DO EXERCITO.

Sendo necessarro reformar o form ular.o dos hospitaes militares de accordo com
os recentes progressos da materin medica e da thcrapeutica, de sorte que os clínicos
deixem de formular á cabeceira dos doentes mais rezes do que podem demandar casos
verdadeiramente cxccpcionncs, e assim ajuntem á brevidade a simplificílç-âo do serviço
que d'ahi depende : Manda Sua Magestade j,t-lblJ, pela Secretaria dEstudo dos Ne
gocios da Guerra , qtle se proceda Ó organisação de um novo Iormulnrio, sendo della
encarregada uma Cornmissüo composta do Cirurgião de Divisão na I ." Divisão Mi litnr-,
J oão linheiro de Almeida, que será Presidente ; do CirurgiDo de Br ignda graduado,
Director do Hospital Mil itar IH'l'inailente de Lisboa, Joüo Cle mente Mendes; do Ci
rurgião de Brigada graduado do Hegimento de Infa ntcriu n." 2, Antonio Gomes do
ValIe; do Cirurg ião de J1rignda Gradundo do A r~en a l do E xercito, Migüel Hel iodoro
de NovEles Sá Mendes ; do Cirurg iíio Mór elo Batalhão do Engcnheiros, Rodrigo Ri
beiro da Silva; do Cirllrgiilo Aju-dante cl'este ult imo Corpo , J os é Augusto Gomes ;
e do Ph arrna eeutico do Ho~piln l JVíd it.ar permane nte de Lisboa, Antonio J oaquim La
bate. Para o desempenho (I'este serviço, 1:1 Cornmissáo deverá eleger de entre si o Se
cretario. e terá muito em aUi'Il('TIO que o formular io não perca, quer por excesso ,
quer por mingua de formulas . sendo u'estas vistas bem meditadas as exigencias da
clinica militar. e tamhem n economica da Fazendu , que sobretudo deve ser atten
dida, sem prejuiz o do hom tratamento dos doentes, na escolha das substancias de
menos preço, todas as vezes (lu e a subs titui ção d'estas ás de mais custo se possa rea
lisar com todas as condições de efficacia.

Paço das Necessidades, em (-i de Novembro de .{SgS.= Antonio Rogerio Gromi-
cho Couceiro No Dia !" . do Gov. de lO Dez ., n.' '~ 9 1 ) c Orll. do Ex. de 30 Nov.) n." 54.

MINISTEIUO DOS NEGOCIOS DO REINO,

1.' DI RECÇÃO- I." REPARTiÇÃO ,

A u endendo ao que me foi exposto pelo Conselho Superior de Instrucção Pu
blica, na sua Cons ulta de 19 de Outubro do corrente anuo, cm vista das informações
do Governador Civ il do Funch al, e do respectivo Comrnissario dos estudos, sobre a
convenieucia de ser t ransferida pnl'a a vil ln de Carn ar» de Lobos, cl istricto do Fun
chal, ii cadeira de ensin o primar ia estabelecida na freguezia de Tahua, pelo motivo
de ninguem se ter opposto , cm repetido s concu rsos ii mesma cudeira: e de dar-se a
circumstancia de que , pelo proximidade e facili dade de cornmu nicn çào com os lagares
de Ponta do Sol e Hibcira Brava, aonde ha cadeiras de ta] ensino, pôde bem ser sup
prida por estas ;

Usando da faculdade conferida ao Govern o pelo artigo 4·," § unico do Decreto
com força de Lei de 20 de Setembro de 1844, ; e

Conformando-me com (l proposta do Consel ho Superior, exarada na sua dita con
sulta :

Hei por bem Orde nnr que a cndeirn de ensino pj irn ario estabelecida cm Tuhua,
concelho de Ponta do Sol. disl ric\o do Funchal, seja trunsferida para a vil la de (a
mara de Lobos, cabeça do concelho dest e nome, no mesmo districto,

O Ministro e Secre tario dEstn.lo dos Negocias do Heiuo assim o tenho entendido
•

e faça executar, Paço das Necessidades, em I) de Nov em bro de 1858,=HEJ,= Jt1ar-
quez de L oul é: No Dia!" . do Go v. de20 Nov., n." 274.
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